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ESTADO DO RIO GRÁIIDE DO NORTF]
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

rU\DO DE FREVN'ÊNCI,{ SOCIAI- 1'OS SÊRVIDORfS PÚBLICOS DO

}iL-!{ICÍPIO DE DOUTOR SE\ERIANO/RN - FU \_PREV
PORTA.RIA N'OOó/202T _ FLN_PREV

Portaria N'006/2021 - FIINPREv
t outor SrÍerlÀno/X\. 27 de Setcmbro de 2021.

() Presitlenre tlo Fundo de Previdênciu Social dos Serlidores Púbücos
do Município de Doutor Seveúano. Estâdo do fuo Grande do Norte,
no uso de suas atribuições, e em confonnidade com o que determina o
art. 49, inciso Vt. da Lei Orgânica do Municipio. a l-ei Municipal n'
24712006 quc criou o FUNPREV, a Lei 96i1997 que instiruiu o regime
juridico dos servidores municipais c a Constituiçio FedeÍal. e tendo
em vista a vasta docunrentação constante do processo administrativo

Pref€iturB Municipal do Doutor S€vBriano

Considtrando o protocolo adnrinisuâtivo ju-tllo a csta enÍdade
prcvidenciária. requerendo Pcnsio Por !lORTE. pelos dependentes
SANDRILENE PEREIRA DA SÍI-VA ABRA\TES. crsâdâ com
instituidor, eduardo p€reúa âbrrntes e erick pereirr rbrârtês,
Iilhos do instituidoÍ. Wilson,{branles dc lima. scn.idor eÍêtivo da
Cârnara Municipal de Doutor Severiano/RN:

Coociderudo que a requerente preencheta os rcquisitos legais para
obtcÍlçio do bctrcÍiíjio pleitcsdo c ainda, considcrando quc a cmissào
do Parecer da Assessoria luridica do FUNPREV tbÍa pelo
deleÍimenlo do pleito:

Re6olv€:
Corceder a SANDRILENE PEREIRA DA SILVA ABRÀNTES.
brasileira, viúva. portadora do RC.: n" 200763I 134-6 SSPTCE e CPF
N" OO9.I5-1,574-]7 E A EDUARDO PERETR{ ABR{.I\TES,
brasileirc portador rlo RG n" Lc90.466 SSPRN e CPF n"
132.506.704-05 e a Erick PEREIRÁ ABRANTES, brasileiro
portador do RC n' 4.133.835 SSP/RN e CPF n" 132.506.884-52.
Petrõão Por lltorte, cadastrado sob o N' 001.102.007-08,'1021.
ilcpcndentes lcgôlrncnte tros tcrmos do Brt. t" da Lei Municipal
247/2006, do Sr. WILSON ABAr\-TES DE LIIúA. scn,idor etetivo da
Cámara Municipal de DoutoÍ SeverianoRN. falecido e l9,O'111021.
tendo como fundamento legal nos termos do Art. :l da Êmenda
Constitucional n" l0li20l9, os Artigos 8", 9",25 e ló da Lei n..
247120{6 qe instituiu o FUNPREV O pagamenro dessa pensão por
mone será realizado desde a dara do óbito, haja vista gue o
pensionamento Íbi requerido. junto ao FLNPREV, no dia 17107/2021.

Il* lr.u.,:n rcu nlDESCRIÇáO D,r.S vüond.
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A prcsente Ponâ a entrará em vigor na data de sua publicaçào,
revogando-se todas as púlicaÇô€s em contrário.

Doutor Scvcriaro,/RN. 27 de Sctc.mbro dc 2021

Publlque-§e. dê-sr clôncia

ÁNTÔNIO R,lFAEL DE SOÜZÁ
Prcsiderire do tUNPREv
Porlariâ N" 106/201 E
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DÊ.sE CIÊNCIÀ PUBLIQUE-SE, CTJMPRA-SE E REGISTRE.SE.

Prefeitua MuDicipal de C\ürais Novos - pÀlácio -prefeito RÂul
Macêdo", erÍ 28 de setemb|c,^ de 2021.

JONÁT.flÁ§ BR,INDÀO LTT EDE GALY/íO
Secrctada Municipal de AdminisFação

Publlcrdo por:
Maria lzabelle de M. C,omes

Códlgo ldetrtlfi crdor:FBDFE7D3

DÊ-sE CÉNCIA PUBLIQUE-SE, CUMPRÁ-SE E REGISTRE.SE.

Preêitur8 Murdcipal de C\lrr.is Novos - palácio .prcfeito Raul
Macldo", em 28 de setembro de 202 I .

JONITH4S BRÀND,IO LTALIEDE GTLY/íO
Secrctaria Municiçral de Administraçâo

Publicrdo por:
Maria tzâbelle de M. Gomes

Código ldertlfi crdor:F I B5B2EB

SECRETARIÂ MTINICIPÁL DE ADMINISTRAÇÂO
PORTARIA N" 0707, DE 2E DE Sf,TEMBRO DE 2021.

O Secretrírio Muoicipal de Administração da prcfciturâ Mutricipal de
C\Írais Novos, Estado do Rio Crraadc do None, no uso dc sr.s
atribuiçôcs lcgêis quc lhcs sâo corferidas pclo Dccreto D. ,ló16, de 03
de maio de 2017;

Consideraodo os artigos 95, 103 e 104 <la t*i CompleEe[tar o.07, dc
1542J2006:

Consideraldo o
to.tt4/2021:

Art. I'. Conceder a sêrvidora Mrrl. de Fadm. Domingoú da Sllvl
m.trlcula no 24E7-1, ocupante do cargo de prcfessorô, lotadâ na
Sccrearia Municipal de Educaçâo c Cultur4 LICENÇA-PILÊMIO
POR ASSIDUIDADE de 3 (Ercs) m€s€s, rcfcreDte âo perlodo
rquisitivo de 20 I 6-202 I , com usufruto no pcrtodo conprceadido cnte
0 t I I Ol2O2l a 29 I l2l202l.

AÍ. 2". Revogadas as disposições eEl contrário, esta poÍtôria pÍoduz
seus efeitos a psnir de l. de outubrc de 2021.

DÊ.sE cIÉNCtd PUBLIQUE-SE, CUMPRÂ.SE E REGISTR-E.SE.

leor do rcqueÍimento protocolizado sob o nn

RESOLVE:

Meitura Müricipal de Cuttais Novos - palácio ,?refcito Raul
Mrcêdo", em 28 dc setcmbro de 2021.

]ONITIIÀS ARANDÃO MÁ}IEDE GALVÃO
Secretaria Municipal de Administraçào

Publlcrdo por:
Msria lzâbelle de M. Gomes

Códl8o ldêltilic.dor:5F44 I D67

Sf, CRETARTA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRÁÇÁO
PORTÁRIA N" O?OE, DE 2E DE SETEMBRO DE 202T,

O Sêcretírio Municipal de AdmidsFação da Plefeitura Municipal de
CuÍÍais Novos, Estado do fuo Grande do Notte, no uso de suas
at ibuiçôes legÂis que lhes são côDferidas pelo Decrero n.4616, de 03
de maio de 20 I 7;

CoNiderando os artigos 95, 103 e lM da Lei Complemeltsr n 07, de
l5/I2DOO6;

Cotrsider&do o t or do ÍE{ 'Icrimctto protooolizado sob o D.
8319n021:

RLSOLVE

,{Í. l'. CoDcedeÍ Âo servidor Joté Lucll€tro Ferrelrr GoDet,
madcula no 2571-1, ocupante do caryo d€ Motorisb, lotado na
SêcÍetaria Muoicip&l dc Admioistração, LICENÇ^-PRÊMIO pOR
A§SIDTIDADE de 3 (És) meses, rEfeÍenre ao peÍíodo aqüsitivo de
2007-2012 com usufrul,o no periodo compÍEendido entÍe 0rl0202l a
29/12/2021.

Ad. 2". Revogadas as disposiçõês em contrário, esta portária pÍoduz
s€us efeitos a paÍtk de l" de ouhtbro de 2021.

tut. 1". PRORROCÂR por mais 3 (ffis) anos, a LicenF para Trâra,
de Assuntos PaÍticularcs, concedida ao s€n idor Joselfton Gúllhcrlnê
Bczcr. dt Sllvl' rnâtrícul8 n.2174-1, octipaíte do c.rgo de Agetrte
Admioisraívo, Iotado Íla Secrctsria Mudcipal de Educ!ção, Culturâ
e Esporrcs, htegrüte do QuldÍo de PDviDreúto Efetivo do Muíicipio
de Currôis Novos, conformc PoÍtaÍia D. 1.410. de 28 de sercmbm de
2018.

SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE ADMÍNISTRAÇÃO
PORTARIÀ N. 0709, DE 2r DE SETEMBRO DE 202t.

O S€crctário Mudcipal dc Administração dÂ prefeituta Muricipal de
Currais Novos, Estado do fuo Gnndc do None, no uso di suas
atribuiçõcs legais, e de acordo com o âí. l0l da I,ei Coqlem.rltar D"
07, de I5 de dezembro de 2006,

CoDsiderando o R€querioento prorocolizado sob o rf 9.759D021, en
2y08n021;

Considcoldo aind4 o degacho favorável da procuradoria Geral do
Municlpio sobrc a possibilidadc da pronogação;

RXSOLVE:

Panágrafo úaico. A plorÍogâção de que trata o capr,, deste artigo,
coEpÍeeÍrde o periodo de l7 de s€tenúÍo de 2021 a l5 de s€tembro de
2024.

Art. 2'. Revogsdas as disposições em contrário, €sta portaria tem seus
efcitos r€troagidos a I 7 de setcmbro de 202 I .

DÊ-sE cIÊNcIÀ PLTBLIQIJE-SE, CIJMPRÂ-SE E REGISTRE.SE.

Prcfeitura Municipal de CuÍrris Novos - p&lácio .prefeito Itaul
MÂc!do", cE 28 de seteúbm d. 2021.

JONÁTH,/$ BNÀND/íO T'ÁJI,I E D E GlLYÃO
Secretaria Municipal de Administração

Publlcrdo por:
Maria tzabelle de M. Comes

C&igo ldcltiÍic.dor:742AB9EE

ESTÁIX) IX) RIO GRÂNDE DO NORTf,
PREFEITURA MUNICIPÂL DE DOUTOR SEVERIANO

IIUITIIIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO§ SERVTDORE§púBlrcos Do MUNIcÍpIo DE Douron sEvERrÁNo/RN _

FUNPRf,V
POR,TARJA N' 006/202r _ FUNPREV

Port.rir N' 006/2021 - FUNPR.EV
Douaor Severl.noy'RN,27 de seteDbro de 2021.

O P.esidente do Fundo de Previdência Social dos ScrvidoÍes Riblic-s
do Muíicipio de Douror Severiano, Estado do Rio Crrande do Norte,
no uso de suas atribúções, e em conformidade com o que determinâ o
aí. 49, inciso VÍ, da Lei Orgânica do Muicípio, a tri Municipal D"
247/20ú qjue cÍiou o FUNPREV, a | ei 96n99j que insiÀiu o
Íegime juridico dos seÍvidores municipais e a ConstituiÉo FedeÍâI, e
tefldo. em vistâ a vasta docurnentâção constante do processo
administrâtivo e,
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CoBiderrtrdo o protocolo a&ninistrativo junto a esta entidade
prcvideociária, requercDdo Pelllo Por MORTE, p€los dcp€ndeDtes
SANDRILENE PEREIRA DÀ §ILVA ABR^I\ITES, crardr col!!
lmdtuidor, cdurrdo pereir. .blrltca e erlcl percir. rbrrtrtc!,
Rlio6 do instltüldoÍ, Wilson Abraltes de lirna_ servidor €fúivo dâ
Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN:

Condder.rdo que a requerente prcenchera os rcquisitos legais pam
obtenção do beneÍicio pleiteado e aind.â, coosiderando que a emissão
do Parecer da Assessoria Juridica do FUNPREV fora pelo
deferimento do plôito;

Rerolve:
CoÍeder a SÂNDRILf,,I\ÍE PEREIRÁ DA SILVA AARANTE§
brasileirq viúva, portadora do RG.: n 20076311345 SSP/CE e CpF
n" 009.153.57+3? e s EITUARIX) PEREIR ÁBRANTES,
btasilcto çnrtador do RG a" 1.990.466 SSP/RN c CpF tr"
132.506.704-05 c a Erick PER.EIf,,A Á.BR^MES, brEsileiro
ponador do Rc D'4.133.815 SSP/RN e CpF tr 112.50ó.884-52,
Pcrrio Por MoÉê, câdasEado sob o N" 001.102.00j-OBnO2l,
dependeírtes legalmeote nos terÍnos do aÍ. 89 da L€i Municipal
24712006, do Sr. WILSON ABANTES DE LIMA, servidor efetivo da
Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, falecido em t9njr:12l.
tmdo como fundarnento legal Ílos teÍrnos do An. 23 da Emenda
Constitucional n" 103/2019, os Artigos 8, 9, 25 e 26 óa l*i n .

247,2m6 que instituiu o FUMREV. O pagatnento dessa penslio por
rtDíe será reâlizado desde â data do óbifo, hsja üstÂ que o
pcnsiommento foi requ€rido, junro so FUNPREV , no dia Zj llj t2D2l .

DESCRIçÃo Dls vrnr.s6

D.r.d.d€ (vúq . m§ í;dF§ I?.

A p.esente Portaria entraú em úgor na data de sua publicação,
revogando-se todas as publicaçõ€s em contrário,

Doutor Severiano/RN, 27 de Setembrs de 2021

Publique-se, dêse ciênci.

Á?ITôMO NAFAEL DE SOUZ+
PÍEsideúte do FUNPREV
PoÍaria N. I 0ó120 I 8

SECR.ETARIÂ Df, ADMTNISTRÂÇÃO
PORTARJA N" 126202I

Potatia f l26D02l , Doutor Severiano/RN, 27 de serembrc de 202 I .

O Prcfeito Muíicipal de Doutor Sev6isÍo, Estado do Rio Grande do
NoÍte, com base no âÍ. 42 da tri Orgánica do Município;

RESOLVE:

AÍ. l'- RILOTA& a servidora FRÁNCISCA MÂRLUCE
PEREIRÂ GUEDES, brasileiro, casada, matríqrls Do 360, Í,ara exerceÍ
o cargo de Ponciro da Escota Mudicipal Sebastiâo ljite, tros termos
do art.l5, §l', §2o, âtlnca'(a" e §3" do RegiEe Jurldico único dos
Scrvidores Muicipais de Doutor Scveriano/RN.

AÍr. 2" - Esta portaÍia entra ern vigor nâ dÂta de sua publicação.

Publique-se. Dê-se ciêocia. CuEpr&se ê Árqúvo-se.

FRJINCISCO NEAI DE OLIWIRÁ
Prefeito
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Publicedo por:
Michel Régis de Souza Melo

Códlgo IdenüIlcrdor:Â23FA4AC

ES'TADO DO RIO GRÀNDE DO ]\ORTE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ENCANTO

GABINETE DO PREFETTO
LEr N.5ól/2021- LDO 2022

LEI MIINICIPAL Àl. 5óllr02t ENCÂITITO/RN, 2l de s€teEbro
dc 2O2l

Dispõe sobre ss düetrizes para a elaborâção da lei Dt.
DIRETRZES ORÇAMENTÁflA para o exercicio
de 2022, e dá outrâs p.oüdências.

O PRTFEITO MT'NICIPÂL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, tro uso de suas .rribuiçôes legais, faço sabcr
que a Câ.mars Mudcipal aprovou e eu salciono a seguitrle Lei:

Dbpociçõer Prclimloercr

Art 1' - O OÍçrlnênto do Municipio de ENCANTO - RN, rElúivo ao
cxercício dc 2022, scrá claboÍado c crccutado scgundos as diretizcs
gerais estabelccidas nos teÍrnos da pres€otc IJi, em cumpÍibedo ao
disposto no § 2', do aÍt. 165 da Constituiçâo FsdeÍal, art.4. da L€i
Complcmeotar Federôl n' l0l, de 4 dc oaio de 2000, compreendeodo:

PrioridÂdes e Bctâs dâ a,lminiqtr+ão púbücâ Muaicipal;

EsEuulrâ e organiza{ão dos orsám€ntos;

Recursos correspondentes à dotâções oÍçabe áÍias destinadas ao
Pode! tÉgislativo, coÍÍlpreendidas os crcditos adicionais;

Direuizes gerais para a elaboração e a execuÉo dos orçarnentos do
Município e suas âlteÍaçõ€s;

DisposiÉca relstivas às despcsas do Municipio com pessoal c
encargos sociais;

Metâs e riscos fiscais:

Disposiçôes finais.

Crpitulo I
Prlorid.dq e meÍr. d. .dultristrrçlo públic. mudclpal

ÂÍL 2'- As prioridad€s e Í[etrs da AdEiriseação pública Mrnicipal
deverão ests eru conformidade com aquelas especificsdas rc plano
Plurianual 2022-2025, e $a.s alteroções post€Íiores.

§ l'- As metas e prioridsdes conskntes oo anexo a ser definido pelo
PIaDo PluÍianual 2022-2025, de que tratâ €ste aÍigo, possui caáleÍ
ap€n s itrdicativo e oao noÍmstivo, dcve[do ser.vir de rcferência para o
processo de plancjâmcdo municipal, podeodo, a lci orçsDerrária
âDual antâliá-las.

§ 2' - Na elaboração da proposta orçâmentáÍia pâra 2022, o podeÍ
Executivo poderâ ÀuÍtrentar ou dimiauir as metas fisicÀs de acordo
com idetrtificâção con§taÀte do PpA 2022-2025, a fim de
compaúbiliztr . despesâ orç3da à rêceita preüst " de fonna a
preservar o e4uilíbrio das conras públicâs.

§ 3' - Na elaboÉção da proposta oÍçab€ntária parâ o exercicio
financeim de 2022 seni dâda üaior prioÍidade:

I - às politic{s de irclusâo;
Il - ao atendimerto iDtegml à cÍiânçs € ao adolescente;
III - à austeridade na gestio dos rccursos públicos;
IV - à promoção do dcsenvolvirnetto econômico sustentável;
V - à pÍomoçio do desetvolümento uóano e mral, e

Publicrdo por:
Michel Régis de Souza Melo

CódigoIde ilicrdor:2IB68FED


